
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.662.097 - RS (2017/0057436-0)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : NILO BORIN 
ADVOGADO : FABIELE DA SILVEIRA  - RS056538 

EMENTA
AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO 
NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. 
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. ISENÇÃO PARA 
RECOLHIMENTOS E RESGATES. PREVIDÊNCIA PRIVADA. MOLÉSTIA 
GRAVE. ART. 6º, XIV, DA LEI N. 7.713/88, C/C ART. 39, §6º, DO DECRETO 
N. 3.000/99.
1. O precedente julgado em sede de recurso representativo da controvérsia (REsp n. 
1.012.903/RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 
08.10.2008) reconhece a isenção do imposto de renda em relação ao resgate de 
contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de 
previdência privada cujo ônus foi da participante-contribuinte, efetuados no período 
de 1º.1.1989 a 31.12.1995.
2. A lógica do repetitivo deve ser aplicada aqui também, pois ali se partiu da isenção 
sobre os valores resgatados das referidas entidades de previdência privada (art. 7º, 
da Medida Provisória nº 2.159-70/2001) para se chegar à isenção sobre os benefícios 
recebidos de entidades de previdência privada (até então vedada pelo art. 33, da Lei 
n. 9.250/95, que revogou o art. 6º, VII, da Lei n. 7.713/88), aqui, de modo inverso, 
parte-se da isenção dos proventos de complementação de aposentadoria, reforma ou 
pensão para os portadores de moléstia grave (art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88, c/c 
art. 39, §6º, do Decreto n. 3.000/99) para se chegar também à isenção sobre os 
valores por eles resgatados das entidades. O que há de comum nos dois casos é que 
o destino tributário dos benefícios recebidos de entidade de previdência 
privada não pode ser diverso do destino das importâncias correspondentes 
ao resgate das respectivas contribuições.
3. Desse modo, se há isenção para os benefícios recebidos por portadores de 
moléstia grave, que nada mais são que o recebimento dos valores aplicados nos 
planos de previdência privada de forma parcelada no tempo, a norma também 
alberga a isenção para os resgates das mesmas importâncias, que nada mais são que 
o recebimento dos valores aplicados de uma só vez.
4. O art. 926, do CPC/2015 impõe que os tribunais devem manter sua jurisprudência 
coerente.
5. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Herman Benjamin (Presidente) 
e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
 

Brasília (DF), 28 de novembro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES , Relator
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Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.662.097 - RS (2017/0057436-0)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : NILO BORIN 
ADVOGADO : FABIELE DA SILVEIRA  - RS056538 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Trata-se de agravo interno interposto para levar ao crivo do órgão colegiado julgado monocrático 

de minha lavra onde foi negado provimento ao recurso especial ao entendimento de que: 

"considerando que o Decreto n. 3.000/99 somente foi publicado em 17.06.1999, a isenção 

do art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88, c/c art. 39, §6º, do Decreto n. 3.000/99 atinge apenas 

aos resgates efetuados após essa data. Já a isenção do imposto de renda em relação ao 

resgate correspondente aos recolhimentos cujo ônus foi da participante-contribuinte, 

efetuados no período de 1º.1.1989 a 31.12.1995 aplica-se a todos os resgates" (e-STJ 

fls.141/144).

Alega a agravante FAZENDA NACIONAL que: "Os precedentes indicados em ff. 

141/143e não trataram especificamente da mesma matéria decidida pelo TRF e impugnada 

pela Fazenda Nacional em seu RESP. Note-se que os precedentes asseguraram apenas que 

a verba recebida a título de complementação dos proventos de aposentadoria por portado 

de moléstia grave também está isenta do IRPF, ou seja, os precedentes afastaram a 

incidência do IRPF sobre o benefício pago e não sobre o resgate de contribuições. 

Portanto, os precedentes não examinaram nem afastaram a incidência do IRPF sobre 

verba recebida a título de resgate de valores vertidos a plano de previdência 

complementar. Sendo assim, os precedentes indicados em ff. 141/143e não autorizam que 

se aplique a este caso o óbice ao seguimento do RESP representado pela Súmula nº 568 

do STJ". Afirma que que a menção ao resgate correspondente aos recolhimentos cujo ônus foi 

da participante-contribuinte, efetuados no período de 1º.1.1989 a 31.12.1995, consoante o julgado 

em sede de recurso representativo da controvérsia, constitui matéria estranha aos autos e que em 

nada se relaciona com o objeto da presente demanda (e-STJ fls. 149/154).

Solicita a retratação ou o julgamento pelo órgão colegiado. É o relatório.
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.662.097 - RS (2017/0057436-0)
  

EMENTA
AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO 
INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA 
PESSOA FÍSICA. ISENÇÃO PARA RECOLHIMENTOS E RESGATES. 
PREVIDÊNCIA PRIVADA. MOLÉSTIA GRAVE. ART. 6º, XIV, DA LEI N. 
7.713/88, C/C ART. 39, §6º, DO DECRETO N. 3.000/99.
1. O precedente julgado em sede de recurso representativo da controvérsia (REsp n. 
1.012.903/RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 
08.10.2008) reconhece a isenção do imposto de renda em relação ao resgate de 
contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de 
previdência privada cujo ônus foi da participante-contribuinte, efetuados no período 
de 1º.1.1989 a 31.12.1995.
2. A lógica do repetitivo deve ser aplicada aqui também, pois ali se partiu da isenção 
sobre os valores resgatados das referidas entidades de previdência privada (art. 7º, 
da Medida Provisória nº 2.159-70/2001) para se chegar à isenção sobre os benefícios 
recebidos de entidades de previdência privada (até então vedada pelo art. 33, da Lei 
n. 9.250/95, que revogou o art. 6º, VII, da Lei n. 7.713/88), aqui, de modo inverso, 
parte-se da isenção dos proventos de complementação de aposentadoria, reforma ou 
pensão para os portadores de moléstia grave (art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88, c/c 
art. 39, §6º, do Decreto n. 3.000/99) para se chegar também à isenção sobre os 
valores por eles resgatados das entidades. O que há de comum nos dois casos é que 
o destino tributário dos benefícios recebidos de entidade de previdência 
privada não pode ser diverso do destino das importâncias correspondentes 
ao resgate das respectivas contribuições.
3. Desse modo, se há isenção para os benefícios recebidos por portadores de 
moléstia grave, que nada mais são que o recebimento dos valores aplicados nos 
planos de previdência privada de forma parcelada no tempo, a norma também 
alberga a isenção para os resgates das mesmas importâncias, que nada mais são que 
o recebimento dos valores aplicados de uma só vez.
4. O art. 926, do CPC/2015 impõe que os tribunais devem manter sua jurisprudência 
coerente.
5. Agravo interno não provido.

  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso foi interposto na vigência do 

CPC/2015, o que atrai a incidência do Enunciado Administrativo Nº 3: “Aos recursos 

interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 

de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do 

novo CPC”.
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Para melhor compreensão da matéria, transcrevo os termos em que exarada a decisão 

agravada, in litteris:

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no permissivo do art. 105, III, 
"a", da Constituição Federal de 1988, contra acórdão proferido pelo e. TRF da 4ª Região que 
consagrou o direito da demandante à isenção ao imposto de renda em decorrência de ser 
portador de moléstia grave, inclusive sobre valores recebidos a título de resgate de fundo de 
previdência privada (e-STJ fls. 74/81).

Os embargos de declaração interpostos restaram rejeitados (e-STJ fls. 105/109).
Alega a recorrente que houve violação aos arts.1.022, do CPC/2015; art. 6º, XIV, 

da Lei n. 7713/88, e art. 111, do CTN. Sustenta a exigibilidade do IRPF sobre os valores 
recebidos pelo demandante, portador de doença grave, de fundo de previdência privada a 
título de resgate (e-STJ fls. 114/119).

Contrarrazões nas e-STJ fls. 122/125.
Recurso regularmente admitido na origem (e-STJ fls. 129).
É o relatório. Passo a decidir.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso foi interposto na 

vigência do CPC/2015, o que atrai a incidência do Enunciado Administrativo Nº 3: “Aos 
recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir 
de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma 
do novo CPC”.

Na sequência, afasto o conhecimento do recurso especial quanto à violação ao art. 
1.022, do CPC/2015, visto que fundada a insurgência sobre alegações genéricas, incapazes 
de individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão 
proferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia 
apresentada nos autos. A alegação de violação ao art. 1.022, do CPC/2015, deve ser 
suficientemente abordada na petição do recurso especial, não bastando a mera remissão à 
petição de embargos de declaração interpostos na origem. O provimento do recurso especial 
por contrariedade ao art. 1.022 do CPC/2015 pressupõe seja demonstrado, 
fundamentadamente, entre outros, os seguintes motivos: (a) a questão supostamente omitida 
foi tratada na apelação, no agravo ou nas contrarrazões a estes recursos, ou, ainda, que se 
cuida de matéria de ordem pública a ser examinada de ofício, a qualquer tempo, pelas 
instâncias ordinárias; (b) houve interposição de aclaratórios para indicar à Corte local a 
necessidade de sanear a omissão; (c) a tese omitida é fundamental à conclusão do julgado e, 
se examinada, poderia levar à sua anulação ou reforma; e (d) não há outro fundamento 
autônomo, suficiente para manter o acórdão. Esses requisitos são cumulativos e devem ser 
abordados de maneira fundamentada na petição recursal, sob pena de não se conhecer da 
alegativa por deficiência de fundamentação, dada a generalidade dos argumentos 
apresentados. Incide na espécie, por analogia, o enunciado n. 284, da Súmula do STF: "É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 
permitir a exata compreensão da controvérsia".

Quanto ao mérito, sem razão à FAZENDA NACIONAL.
Com efeito, o posicionamento desta Corte é no sentido de que o inciso XIV do art. 

6º da Lei n. 7.713/1988 cuida da isenção apenas em relação aos "proventos de aposentadoria 
ou reforma", motivada por acidente em serviço, e os percebidos pelos portadores das 
doenças graves relacionadas (redação original e alterações das Leis n. 8.541/1992, 
9.250/1995 e 11.052/2004), não se aplicando aos recolhimentos ou resgates envolvendo 
entidades de previdência privada, mas apenas, aos benefícios previdenciários concedidos 

pelo Estado. A extensão da aplicação do art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88 também para 

os recolhimentos ou resgates envolvendo entidades de previdência privada ocorreu 
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apenas com o advento do art. 39, §6º, do Decreto n. 3.000/99, que assim consignou: 
"§ 6º  As isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII também se aplicam à 
complementação de aposentadoria, reforma ou pensão". Transcrevo precedentes:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. NÃO 
APOSENTADO. PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. ART. 6º, INCISO 
XIV, DA LEI Nº 7.713/88 COMBINADO COM  O ART. 39, § 6º, DO 
DECRETO 3.000/99. POSSIBILIDADE. 

1. Necessária a previsão legal para a concessão de isenções, devendo-se 
verificar o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos pela respectiva 
lei para que seja efetivada a renúncia fiscal.
2. O art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88 (com a redação prevista no art. 47 da Lei 
nº 8.541/92) é explícito ao conceder o benefício fiscal em favor dos 
aposentados portadores de moléstia grave.

3. O art. 39, § 6º, do Decreto nº 3.000/99 prevê a possibilidade da isenção 
do imposto de renda nos casos de complementação de aposentadoria.
4. Recurso especial não provido (REsp 1.204.516/PR, Segunda Turma, Rel. 
Min. Castro Meira, julgado em 04.11.2010).

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. 
ISENÇÃO. RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS EM FAVOR 
DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. PORTADOR DE 
NEOPLASIA MALIGNA. ART. 6º, INCISOS VII E XIV, DA LEI N. 
7.713/1988. LEI N. 9.250/1995 E DECRETO N. 3.000/1999 (RIR/99).
– A isenção, ou não, do imposto de renda pertinente aos recolhimentos em 
favor de entidades de previdência privada e aos respectivos resgates, até o 
ano de 1995, foi disciplinada nos artigos 6º, inciso VII, da Lei n. 
7.713/1998, 32 e 33 da Lei n. 9.250/1995.
– A Primeira Seção, no julgamento do REsp n. 1.012.903/RJ, da relatoria do 
em. Ministro Teori Albino Zavaski, decidiu que,  "por força da isenção 
concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe 
foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda sobre 
o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições 
correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada 
ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995".
– O inciso XIV do art. 6º da Lei n. 7.713/1989 cuida da isenção, apenas, em 
relação aos "proventos de aposentadoria ou reforma", motivada por acidente 
em serviço, e os percebidos pelos portadores das doenças graves 
relacionadas (redação original e alterações das Leis n. 8.541/1992, 
9.250/1995 e 11.052/2004), não se aplicando aos recolhimentos ou resgates 
envolvendo entidades de previdência privada.
– A partir da publicação do Decreto n. 3.000, de 26.3.1999 (DOU de 
17.6.1999), a isenção prevista no inciso XIV do art. 6º da Lei n. 7.713/1989 
(inciso XXXIII do art. 39 do Decreto) foi estendida às parcelas pertinentes 
à complementação de aposentadoria relacionada à previdência privada, 
quanto aos portadores das doenças graves relacionadas. Precedente da 
Segunda Turma.
– Agravo regimental acolhido parcialmente para dar parcial provimento ao 
recurso especial, reconhecendo como indevida, apenas, a cobrança do 
imposto de renda sobre o valor do resgate de contribuições correspondentes 
aos recolhimentos para a entidade de previdência privada ocorridos no 
período de 1º.1.1989 a 31.12.1995 e a partir da edição da publicação do 
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Decreto n. 3.000/1999 (DOU de 17.6.1999).
– Diante da sucumbência recíproca, as custas e os honorários advocatícios, 
estes de 10% sobre o valor da condenação, devem ser proporcionalmente 
distribuídos, compensadas as verbas honorárias entre si (enunciado n. 306 
da Súmula desta Corte), observada, ainda, a gratuidade de justiça deferida 
em primeiro grau à autora (AgRg no REsp 1144661 / SC, Segunda Turma, 
Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 25.04.2011).

De outro lado, não se pode olvidar que deve ser sempre reconhecida a isenção do 
imposto de renda em relação ao resgate correspondente aos recolhimentos cujo ônus foi da 

participante-contribuinte, efetuados no período de 1º.1.1989 a 31.12.1995, consoante o 
julgado em sede de recurso representativo da controvérsia, in litteris:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º, VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 
33). 
1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por 
força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação 
anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de 

imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do 

resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para 

entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 

31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 
13.08.2007;  (EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007;  EREsp 501.163/SC, 
DJe 07.04.2008).
2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é calculada 
segundo os índices indicados no Manual de Orientação de Procedimentos 
para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 
02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a 
fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos 
períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o 
INPC de março a novembro/1991; (e) o IPCA – série especial – em 
dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a Taxa 
SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 
03.12.07).
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08 
(REsp n. 1.012.903/RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 
julgado em 08.10.2008).

Considerando que o Decreto n. 3.000/99 somente foi publicado em 17.06.1999, a 
isenção do art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88, c/c art. 39, §6º, do Decreto n. 3.000/99 atinge 
apenas aos resgates efetuados após essa data.

Já a isenção do imposto de renda em relação ao resgate correspondente aos 
recolhimentos cujo ônus foi da participante-contribuinte, efetuados no período de 1º.1.1989 
a 31.12.1995 aplica-se a todos os resgates.

No caso concreto, o PARTICULAR contribuiu desde 1982 para o regime de 
previdência complementar privada, gerido pela PETROS. Em março de 2015, o autor optou 
por sacar de uma única vez todo o valor depositado. Desse modo, não há motivos para 
alterar o resultado do julgamento da Origem, devendo ser mantido por outros fundamentos, 
especificamente a incidência do art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88, c/c art. 39, §6º, do Decreto 
n. 3.000/99.
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Consoante a Súmula n. 568/STJ: “O relator, monocraticamente e no Superior 
Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver 
entendimento dominante acerca do tema”.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, IV, do CPC/2015 c/c o art. 255, § 4º, II, 
do RISTJ, NEGO PROVIMENTO ao recurso especial.

Quanto aos ônus sucumbenciais, tendo em vista o disposto no art. 85, § 11, do 
CPC, c/c o Enunciado Administrativo n. 7/STJ ("Somente nos recursos interpostos contra 
decisão publicada a partir de 18 de março de 2016 será possível o arbitramento de 
honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do NCPC"), e levando em 
consideração o trabalho adicional realizado em grau recursal, impõe-se a majoração dos 
honorários advocatícios (a título de sucumbência recursal), em montante correspondente ao 
adicional de um ponto percentual (1%), obedecendo o respectivo limite.

Publique-se. Intimem-se.

Sem razão a FAZENDA NACIONAL. A decisão deve ser mantida pelos seus próprios 

termos. De ver que o precedente julgado em sede de recurso representativo da controvérsia 

(REsp n. 1.012.903/RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 08.10.2008) 

reconhece a isenção do imposto de renda em relação ao resgate de contribuições 

correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada cujo ônus foi da 

participante-contribuinte, efetuados no período de 1º.1.1989 a 31.12.1995. A lógica do repetitivo 

deve ser aplicada aqui também, pois ali se partiu da isenção sobre os valores resgatados das 

referidas entidades de previdência privada (art. 7º, da Medida Provisória nº 2.159-70/2001) para 

se chegar à isenção sobre os benefícios recebidos de entidades de previdência privada (até então 

vedada pelo art. 33, da Lei n. 9.250/95, que revogou o art. 6º, VII, da Lei n. 7.713/88), aqui, de 

modo inverso, parte-se da isenção dos proventos de complementação de aposentadoria, reforma 

ou pensão para os portadores de moléstia grave (art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88, c/c art. 39, §6º, 

do Decreto n. 3.000/99) para se chegar também à isenção sobre os valores por eles resgatados 

das entidades. O que há de comum nos dois casos é que o destino tributário dos benefícios 

recebidos de entidade de previdência privada não pode ser diverso do destino das 

importâncias correspondentes ao resgate das respectivas contribuições. Desse modo, 

se há isenção para os benefícios recebidos por portadores de moléstia grave, que nada 

mais são que o recebimento dos valores aplicados nos planos de previdência privada de 

forma parcelada no tempo, a norma também alberga a isenção para os resgates das 

mesmas importâncias, que nada mais são que o recebimento dos valores aplicados de 

uma só vez.

O art. 926, do CPC/2015 impõe que os tribunais devem manter sua jurisprudência 

coerente.
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Superior Tribunal de Justiça

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo interno.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA
 

AgInt  no
Número Registro: 2017/0057436-0 REsp 1.662.097 / RS

Números Origem:  50644997120154047100  RS-50644997120154047100

PAUTA: 28/11/2017 JULGADO: 28/11/2017

Relator

Exmo. Sr. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. NÍVIO DE FREITAS SILVA FILHO

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : NILO BORIN 
ADVOGADO : FABIELE DA SILVEIRA  - RS056538 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - IRPF - Imposto de Renda de Pessoa Física - Incidência 
sobre Proventos de Previdência Privada

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : NILO BORIN 
ADVOGADO : FABIELE DA SILVEIRA  - RS056538 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Herman Benjamin (Presidente) e 
Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão.
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